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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 649/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 24/05/2026 

Data Fim: 25/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Campina Grande do Sul - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04006 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ   Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

06:00 horas no Hospital Angelina Caron no dia 25/05/2026.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (25/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 650/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Riberio Rosa  

Data Início: 25/05/2026  

Data Fim: 25/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Mamborê/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: RENAULT   Placas: TBP-1E86 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 04 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

08:00 horas no Hospital de Olhos Dr. Primer.  
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (25/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 651/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 25/05/2026  

Data Fim: 25/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

12:00 horas no HONPAR.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (25/05/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

33

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3005 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3005 | Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 25 de Maio de 2026Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 25 de Maio de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 25/05/2026 às 21:18:21

                             3 / 12



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 652/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Nilson Luiz Pires 

Data Início: 25/05/2026  

Data Fim: 25/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e Lei n° 1.124/2023 

Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Renault Master       Placas: AXJ-1G68  

Objetivo da Viagem: Levar Hortaliças no Supermercado Unimax. Na Cidade de 

Guarapuava – PR. 

Conforme Lei N° 1.124/2023, que autoriza a realização de transporte da produção de 
Hortifrútis dos pequenos produtores rurais de Ariranha do Ivaí – PR. 
 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (25/05/2026).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 653/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo 

Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva 

Data Início: 25/05/2026  

Data Fim: 27/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II e III e Decreto Legislativo N° 002/2026. 
Valor unitário: 2 X 1.010,76 = 2.021,52 + 353,77 = 2.375,29 
Valor Total: 2.375,29 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: CHEVROLET S10 LTZ   Placas: TAY-4D45 

Objetivo da Viagem: Comparecer ao Gabinete do Deputado Estadual Devanil 

Reginaldo da Silva, o “Cobra Repórter”; Secretaria das Cidades (SECID) e Secretaria de 

Saúde (SESA) para fins de angariar recursos visando a melhora do Município de 

Ariranha do Ivaí-PR. 

   

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (25/05/2026).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 654/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Sebastião Derneis 

Data Início: 25/05/2026  

Data Fim: 27/05/2026 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso II e III e Decreto Legislativo N° 002/2026. 
Valor unitário: 2 X 505,38 = 1.010,76 + 151,61 = 1.162,37 
Valor Total: 1.162,37 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: CHEVROLET S10 LTZ   Placas: TAY-4D45 

Objetivo da Viagem: Acompanhar o Prefeito no comparecimento ao Gabinete do 

Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva, o “Cobra Repórter”; Secretaria das 

Cidades (SECID) e Secretaria de Saúde (SESA) para fins de angariar recursos visando a 

melhora do Município de Ariranha do Ivaí-PR. 

   

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (25/05/2026).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 655/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo 

Nome do Servidor: José Renato Batista de Oliveira 

Data Início: 25/05/2026  

Data Fim: 27/05/2026 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso II e III e Decreto Legislativo N° 002/2026. 
Valor unitário: 2 X 505,38 = 1.010,76 + 151,61 = 1.162,37 
Valor Total: 1.162,37 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: CHEVROLET S10 LTZ   Placas: TAY-4D45 

Objetivo da Viagem: Acompanhar o Prefeito no comparecimento ao Gabinete do 

Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva, o “Cobra Repórter”; Secretaria das 

Cidades (SECID) e Secretaria de Saúde (SESA) para fins de angariar recursos visando a 

melhora do Município de Ariranha do Ivaí-PR. 

   

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (25/05/2026).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

 
DECRETO Nº.105/2026 

 
 

SÚMULA: Elevação de Nível na 
Carreira de Cargo Efetivo em 
decorrência do cumprimento do Estágio 
Probatório, conforme Preceitua o 
Estatuto do Magistério do Município de 
Ariranha do Ivaí. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. 
Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 
111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º - Promover a servidora abaixo a elevação de nível na Carreira do 
Cargo de Professor I em decorrência de cumprimento do Estágio Probatório e 
Avaliação de Desempenho favorável.  

 
 

 
           FLAVIA DANIELE ONESKO – Classe 1 – Nível C 
 
 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada às 
disposições em contrário. 
 
 Publique-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e cinco dias do 
mês de maio de dois mil e vinte seis (25/05/2026). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
X - TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 015/2021, 
REFERÊNCIA A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº.002/2021, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 
IVAÍ E A EMPRESA LIGGA 
TELECOMUNICAÇÕES S. A 

 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede administrativa situada na rua Miguel Verenka, nº 14, 
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-31, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de Identidade, RG 
nº 44.112.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e 
domiciliado a Rua Marcio Jose Rodrigues nº 41 nesta cidade de Ariranha do Ivaí-
PR, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa LIGGA 
TELECOMUNICAÇÕES S. A pessoa jurídica de direito privado, com endereço 
à Avenida Vicente Machado nº1001, bairro Batel, cidade de Curitiba-PR, inscrita 
no CNPJ/MF, sob nº 04.368.865/0001-66, neste ato, representada por seus 
representantes legais, senhores SOCRATES GONÇALVES DOS REIS 
GOMES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 36.353.884-
7 SSP/SP e CPF/MF sob nº 449.120.565-53; PAULO CELSO WEIGERT LOBO, 
brasileiro, divorciado, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
nº00752845337/DETRANIPR, com endereço profissional na Av. Vicente 
Machado, 1001, Batel, Curitiba, PR – CEP 80.440-02a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este X TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 015/2021, REFERÊNCIA A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº.002/2021, nos termos que seguem.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO AUMENTO QUANTITATIVO 
 

Através deste termo aditivo fica aditado o prazo e valor do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2021 apresentando-se da forma abaixo:  
 

PONTOS DE CONEXÃO  
Município Endereço Velocidade Prazo Valor Mensal 

(R$) 
Valor total 

(R$) 
Ariranha do 
Ivaí 

R. Miguel Verenka, 14 
(Paço Municipal) 

25 Mbps 03 
meses 

559,92 1.679,76 

Ariranha do 
Ivaí 

R. Roberto Miguel 
Guedert, s/nº (Centro de 
Saúde) 

50 Mbps 03 
meses 

969,82 2.909,46 

Ariranha do 
Ivaí 

R. Vanderlei José Viana, 
s/nº (CMEI) 

25 Mbps 03 
meses 

559,92    1.679,76 

Ariranha do 
Ivaí 

R. Miguel Verenka, s/nº 
(CRAS) 

25 Mbps 03 
meses 

559,92    1.679,76 
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Ariranha do         
ii   Ivaí 

R. Amadeus José da 
Silva, 62 (Escola Municipal) 

50 Mbps 03 
meses 

969,82 2.909,46 

 Valor total do presente TERMO ADITIVO é de R$ 10.855,20(dez mil, oitocentos e 
cinquenta e cinco reais e vinte centavos). 

 

Para pagamento do presente contrato, serão utilizados recursos do município consignados n 
seguinte dotação orçamentária: 

03.004.04.122.0401.2.014.3.3.90.39.00.00 – Red. 57 
05.002.20.606.2001.2.021.3.3.90.39.00.00 – Red. 112 
07.001.12.361.1201.2.027.3.3.90.39.00.00 – Red. 177 
08.003.10.301.1001.2.042.3.3.90.39.00.00 – Red. 281 
10.005.08.244.0801.2.057.3.3.90.39.00.00 – Red. 412 

 

     Processo Administrativo nº 042/2021; Inexigibilidade de Licitação nº 002/2021, de 26 julho 
de 2021 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

I - Fica recomposto os valores no período entre 26/05/2026 a 25/08/2026 e, 
consequentemente, o valor global contratado que era de R$193.163,30(cento e noventa 
e três mil, cento e sessenta e três reais e trinta centavos). Passa a ser R$ 204.018,50 
(duzentos e quatro mil dezoito reais e cinquenta centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO   
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da CONTRATO ADMINISTRATIVO originário, não explicitamente 
modificados neste X TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis (11/05/2026). 

 
 
 
       Thiago Epifanio da Silva 
           Prefeito Municipal 
 
 
 
  LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S. A          LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S. A 
  Sócrates Gomes-Rep. Legal -                          Paulo Lobo-Rep. Legal   
 

     
TESTEMUNHAS: 
 
Joaquim Souza Silva                                                            Neilson Arruda                                                    
 RG: 4.295.071-8                                                                  RG: 9.397.321-6            
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua Roberto Miguel Guedert, s/nº. - CEP - 86880-000/e-mail: 
camaraariranhadoivai@gmail.com 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA Nº 016/2026 

 
 
                                                 Sumula: Concede diária a Servidor Público e da      outras providencias.         
 
Com base na Lei 1.060/2022, publicado no dia 08 de junho de 2022, e Decreto Legislativo nº 
001/2026 concede através deste Ato Diária para: 
 
Unidade Administrativa:  C. I. CM Ariranha do Ivaí/PR 
Nome do Servidor: Queila Aparecida da Silva 
Número da Matricula: 111 
Data Início: 14/05/2026 
Data Fim: 15/05/2026 
Nº de Diária: 2 diária Art. 2º da Lei nº 1.060/2022 – Decreto Legislativo Nº 001/2026. 
Valor unitário: 561,53 X 2 = 1.123,06 

Valor Total: 1.123,06 

Município de Destino/UF: Maringá/PR 
Tipo Padrão de Objetivo: Objetivos ligados ao TCE. 
Veículo Utilizado: Ônibus  
Objetivo da Viagem: Participar do curso do TCE - PR – CONECTA, DADOS E SOLUÇÕES PARA 
A GESTÃO PUBLICA. 
  
 

  
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, 12 de maio de 2026. 
 
 

Idemar José Beleti 
Presidente da CM de Ariranha do Ivaí 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua João Alves Ferreira, nº. 44 - CEP - 86880-093 

e-mail: protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br 

 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
 

CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 

PORTARIA Nº 013/2026 

  Dispõe sobre a designação da Encarregada pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO), 

nos termos da Resolução nº 001/2026 e da Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD). 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2026, que regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Ariranha 
do Ivaí, a aplicação da Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 6º, 7º e 8º da Resolução nº 001/2026, que instituem a função de 
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO); 

RESOLVE 

 Art. 1º Fica designada a servidora Marli Antonowicz Muller, ocupante do cargo de Contadora, 
para exercer a função de Encarregada pelo Tratamento de Dados Pessoais (Data Protection Officer – 

DPO) da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí – PR. 

 Art. 2º Compete à Encarregada pelo Tratamento de Dados Pessoais: 
 
I – aceitar reclamações e comunicações dos titulares dos dados pessoais; 
II – prestar esclarecimentos e adotar providências; 
III – orientar servidores e colaboradores acerca das práticas relacionadas à proteção de dados pessoais; 
IV – atuar como canal de comunicação entre a Câmara Municipal, os titulares dos dados e a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados – ANPD; 
V – executar as demais atribuições previstas na legislação e na Resolução nº 001/2026. 
   
 Art. 3º A servidora designada exercerá a função sem prejuízo das atribuições do cargo efetivo. 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e seis. 

Cumpra-se e publique. 
 
 
 

_______________________________ 
Idemar José Beleti 

Presidente 
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